
   

 

Guaratinguetá, 20 de março de 2023. 
 
 
Ofício C-n° 035/2023                                               Envia Projeto de Lei Executivo n° 022/2023. 
 
 
                      Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
  

  Este Executivo Municipal encaminha para a apreciação por essa Casa de Leis, o 
presente Projeto de Lei Executivo n° 022/2023, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial com recursos do FUNDEB de 2022, e dá outras providências no valor de R$ 3.398.094,15. 
   

  O referido projeto de Lei, será aberto com recursos financeiros provenientes de parte 
do Superávit Financeiro do exercício de 2022, decorrente da fonte 02 – Transferência e Convênios 
Estaduais – Vinculados – FUNDEB. 
 

  A abertura deste crédito está amparado na Lei Federal n° 14.113, de 25/12/2020 que 
regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB). 
 

  Abaixo, dispositivos legais aplicáveis ao caso: 
 

   Lei Federal nº 14.113 de 25/12/2020 
Art. 25. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, 
serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício 
financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas de manutenção e de 
desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 
da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. 
§ 3º Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos 
à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser 
utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante 
abertura de crédito adicional. 
 

   Estas aberturas de créditos no Orçamento vigente serão creditados nas 
funcionais programáticas relativos à Manutenção da Folha de Pagamento do Magistério (Ensino 
Fundamental) e Manutenção da Folha de Pagamento do Magistério (Pré-Escola) ambos em 
Vencimentos e Vantagens Fixas do Pessoal Civil. 
 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
Prefeito Municipal 

 
A Sua Excelência o Senhor 
PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de 
Guaratinguetá/SP 
 

Seção de Secretaria e Expediente. –TMRSRS/am. 
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